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EMENTA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST - 

PROTOCOLO/CONVÊNIO. Constatada a falta de recolhimento do ICMS/ST, em 

operações interestaduais de aquisição de mercadorias sujeitas ao regime de 

Substituição Tributária – ST (produtos eletrônicos e afins), realizadas pela 

Autuada, na condição de destinatária das mercadorias. Infração caracterizada nos 

termos do art. 15 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02 e art. 16 do Anexo VII do 

RICMS/23. Corretas as exigências de ICMS/ST e da Multa de Revalidação 

prevista do art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I da Lei nº 6.763/75. Mantida a decisão 

anterior. 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ICMS/ST - 

INTERNA. Constatada a entrada de mercadorias sujeitas ao regime de 

Substituição Tributária – ST (produtos eletrônicos e afins), adquiridas pela 

Autuada, de contribuintes estabelecidos em outra unidade da Federação, sem o 

recolhimento do ICMS/ST devido por substituição tributária no momento da 

entrada em território mineiro. Infração caracterizada nos termos do art. 14 da 

Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02 e art. 15 do Anexo VII do RICMS/23. 

Corretas as exigências de ICMS/ST e da Multa de Revalidação capitulada no art. 

56, inciso II da Lei nº 6.763/75. Mantida a decisão anterior. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL. Constatado 

que o Sujeito passivo exerce atividades de comércio de mercadorias, sem a 

inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais. Infração caracterizada nos termos do art. 16, inciso I 

da Lei nº 6.763/75. Correta a exigência da Multa Isolada capitulada no art. 54, 

inciso I da referida lei. Mantida a decisão anterior. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e não provido pelo voto de 

qualidade. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a prática das seguintes irregularidades, no período 

de agosto de 2020 a dezembro de 2023: 
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- falta de recolhimento do ICMS/ST, em operações interestaduais de 

aquisição de mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária – ST (produtos 

eletrônicos e afins), com âmbito de aplicação conforme protocolo/convênio entre os 

Estados, realizadas pela Autuada, em seu CPF (Cadastro de Pessoas Físicas), com 

habitualidade e em grande quantidade, durante o período autuado. 

Na condição de destinatária das mercadorias, a Autuada é responsável pelo 

recolhimento do ICMS/ST não retido pelo remetente ou alienante, nos termos do art. 15 

da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02 e art. 16 do Anexo VII do RICMS/23. 

Exigências de ICMS/ST e da Multa de Revalidação de 100% (cem por 

cento) prevista do art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I da Lei nº 6.763/75; 

- falta de recolhimento do ICMS/ST nas entradas de mercadorias sujeitas ao 

regime de Substituição Tributária – ST (produtos eletrônicos e afins), com âmbito de 

aplicação interno, adquiridas pela Autuada, em seu CPF (Cadastro de Pessoas Físicas), 

com habitualidade e em grande quantidade, durante o período autuado, de contribuintes 

estabelecidos em outra unidade da Federação, em desacordo com os comandos do art. 

14 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02 e art. 15 do Anexo VII do RICMS/23.  

Exigências de ICMS/ST e da Multa de Revalidação de 50% (cinquenta por 

cento) capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75; 

- falta de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria de 

Estado de Fazenda de Minas Gerais, contrariando o que estabelece o art. 16, inciso I da 

Lei nº 6.763/75. 

Exigência da Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso I da Lei nº 

6.763/75. 

A 3ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

25.363/25/3ª, em preliminar, indeferiu requerimento de juntada de documento pela 

Impugnante no SIARE, em 07/10/25, sob o nº 202.515.156.297-0. Vencida a 

Conselheira Cássia Adriana de Lima Rodrigues, que o deferia. Ainda, em preliminar, 

pelo voto de qualidade, rejeitou a arguição de nulidade do lançamento. Vencidas as 

Conselheiras Emmanuelle Christie Oliveira Nunes (Relatora) e Cássia Adriana de Lima 

Rodrigues, que o consideravam nulo, em relação a alegação da ausência do 

procedimento de desconsideração do ato ou negócio jurídico. Ainda, em preliminar, à 

unanimidade, indeferiu o pedido de perícia. No mérito, pelo voto de qualidade, julgou 

procedente o lançamento. Vencidas as Conselheiras Emmanuelle Christie Oliveira 

Nunes (Relatora) e Cássia Adriana de Lima Rodrigues, que o julgavam improcedente. 

Designado relator o Conselheiro Dimitri Ricas Pettersen (Revisor). Pela Impugnante, 

sustentou oralmente a Dra. Julia Araujo da Silva Silveira e, pela Fazenda Pública 

Estadual, a Dra. Débora Bastos Ribeiro. 

Inconformada, a Recorrente interpõe, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Recurso de Revisão, requerendo, ao final, seu conhecimento 

e provimento. 

Em sessão realizada em 06/03/26, acorda a Câmara Especial do CCMG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. Ainda, em preliminar, 
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à unanimidade, em deferir o pedido de vista formulado pelo Conselheiro Antônio César 

Ribeiro, nos termos do art. 70 do Regimento Interno do CCMG, aprovado pelo Decreto 

nº 48.361/22, marcando-se extrapauta para o dia 13/03/26, ficando proferidos os votos, 

quanto à necessidade do procedimento de desconsideração do negócio jurídico, dos 

Conselheiros Gislana da Silva Carlos (Relatora), Cássia Adriana de Lima Rodrigues e 

Antônio César Ribeiro, que davam provimento ao recurso e dos Conselheiros Cindy 

Andrade Morais (Revisora), Ivana Maria de Almeida e Geraldo da Silva Datas que lhe 

negavam provimento. Quanto ao mérito, ficaram proferidos os votos dos Conselheiros 

Gislana da Silva Carlos (Relatora) que dava provimento ao recurso e dos Conselheiros 

Cindy Andrade Morais (Revisora), Cássia Adriana de Lima Rodrigues, Ivana Maria de 

Almeida e Geraldo da Silva Datas que lhe negavam provimento. Pela Recorrente, 

sustentou oralmente a Dra. Jessica Moreira Brito e, pela Fazenda Pública Estadual, a 

Dra. Rachel Patrícia de Carvalho Rosa. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - RPTA, 

estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida foi tomada 

pelo voto de qualidade, é cabível o presente Recurso de Revisão. 

RPTA 

Art. 163.  Das decisões da Câmara de Julgamento 

cabe Recurso de Revisão para a Câmara Especial, 

no prazo de dez dias contados da intimação do 

acórdão, mediante publicação da decisão no Diário 

Eletrônico da Secretaria de Estado de Fazenda, 

nas seguintes hipóteses: 

I - quando a decisão da Câmara de Julgamento 

resultar de voto de qualidade proferido pelo seu 

Presidente; 

(...) 

Cumpre de início ressaltar que, nos termos do art. 168 do RPTA, o Recurso 

de Revisão admitido devolve à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

RPTA 

Art. 168.  O Recurso de Revisão admitido devolve 

à Câmara Especial o conhecimento da matéria nele 

versada. 

(...) 

Analisando-se o mérito do presente Recurso de Revisão e considerando-se 

que os fundamentos utilizados pela 3ª Câmara de Julgamento foram também adotados 

na presente decisão, ficam ratificados, na íntegra, os termos constantes do Acórdão nº 

25.363/25/3ª, conforme autoriza o art. 79 do Regimento Interno do CCMG, aprovado 

pelo Decreto nº 48.361/22. 
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Em razão da aplicação do art. 70 do Regimento Interno do CCMG, 

aprovado pelo Decreto nº 48.361/22, deu-se prosseguimento ao julgamento anterior 

realizado em 06/03/26. ACORDA a Câmara Especial do CCMG, em preliminar, à 

unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, pelo voto de qualidade, 

em lhe negar provimento. Vencidos os Conselheiros Gislana da Silva Carlos (Relatora) 

e Antônio César Ribeiro, que lhe davam provimento, nos termos do voto vencido e a 

Conselheira Cássia Adriana de Lima Rodrigues, que lhe dava provimento parcial para 

reconhecer a necessidade do procedimento de desconsideração do ato ou negócio 

jurídico previamente ao lançamento. Designada relatora a Conselheira Cindy Andrade 

Morais (Revisora). Pela Recorrente, assistiu ao julgamento a Dra. Jessica Moreira Brito 

e, pela Fazenda Pública Estadual, o Dr. Gustavo de Queiroz Guimarães. Participou do 

julgamento, além dos signatários e dos Conselheiros vencidos, a Conselheira Ivana 

Maria de Almeida. 

Sala das Sessões, 13 de março de 2026. 

Cindy Andrade Morais 

Relatora designada 

Geraldo da Silva Datas 

Presidente 
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Voto proferido pela Conselheira Cássia Adriana de Lima Rodrigues, nos 
termos do art. 83 do Regimento Interno do CCMG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

Como relatado, a autuação versa sobre a prática das seguintes 

irregularidades, no período de agosto de 2020 a dezembro de 2023:  

- falta de recolhimento do ICMS/ST, em operações interestaduais de 

aquisição de mercadorias sujeitas ao regime de Substituição Tributária – ST (produtos 

eletrônicos e afins), com âmbito de aplicação conforme protocolo/convênio entre os 

Estados, realizadas pela Autuada, em seu CPF (Cadastro de Pessoas Físicas), com 

habitualidade e em grande quantidade, durante o período autuado. 

Na condição de destinatária das mercadorias, a Autuada é responsável pelo 

recolhimento do ICMS/ST não retido pelo remetente ou alienante, nos termos do art. 15 

da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02 e art. 16 do Anexo VII do RICMS/23. 

Exigências de ICMS/ST e da Multa de Revalidação de 100% (cem por 

cento) prevista do art. 56, inciso II c/c § 2º, inciso I da Lei nº 6.763/75;  

- falta de recolhimento do ICMS/ST nas entradas de mercadorias sujeitas ao 

regime de Substituição Tributária – ST (produtos eletrônicos e afins), com âmbito de 

aplicação interno, adquiridas pela Autuada, em seu CPF (Cadastro de Pessoas Físicas), 

com habitualidade e em grande quantidade, durante o período autuado, de contribuintes 

estabelecidos em outra unidade da Federação, em desacordo com os comandos do art. 

14 da Parte 1 do Anexo XV do RICMS/02 e art. 15 do Anexo VII do RICMS/23.   

Exigências de ICMS/ST e da Multa de Revalidação de 50% (cinquenta por 

cento) capitulada no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75;  

- falta de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria de 

Estado de Fazenda de Minas Gerais, contrariando o que estabelece o art. 16, inciso I da 

Lei nº 6.763/75. 
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Exigência da Multa Isolada capitulada no art. 54, inciso I da Lei nº 

6.763/75. 

A autuação, ao afastar a condição de consumidor final e atribuir à 

Impugnante a responsabilidade pelo recolhimento do ICMS/ST, implica 

desconsideração do negócio jurídico e, portanto, exige a observância do procedimento 

específico previsto na legislação estadual.  

O art. 205 da Lei nº 6.763/75, combinado com os arts. 83, 84 e 84-A do 

Decreto nº 44.747/08 - Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários 

Administrativos (RPTA), estabelece rito próprio, prévio e obrigatório para a 

desconsideração de atos ou negócios jurídicos com efeitos tributários.  

Tal procedimento é condição de validade do lançamento quando a 

Administração pretende requalificar a natureza das operações realizadas pelo sujeito 

passivo.  

Lei nº 6.763/75  

Art. 205. Os atos ou negócios jurídicos 

praticados com a finalidade de dissimular a 

ocorrência de fato gerador de tributo ou a 

natureza dos elementos constitutivos de obrigação 

tributária serão desconsiderados, para fins 

tributários, pelo Auditor Fiscal da Receita 

Estadual.  

Parágrafo único. O disposto no caput não se 

aplica a atos e negócios jurídicos em que se 

verificar a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação, os quais serão objeto de procedimento 

distinto. 

(...)  

RPTA  

Art. 83. São passíveis de desconsideração os atos 

ou negócios jurídicos que visem a reduzir o valor 

de tributo, a evitar ou postergar o seu pagamento 

ou a ocultar os verdadeiros aspectos do fato 

gerador ou a real natureza dos elementos 

constitutivos da obrigação tributária.  

§ 1º Para a desconsideração de ato ou negócio 

jurídico levar-se-á em conta, entre outros 

aspectos, a ocorrência de falta de propósito 

negocial ou abuso de forma jurídica.  

§ 2º A opção dos envolvidos pela forma mais 

complexa ou mais onerosa para a prática de 

determinado ato ou negócio jurídico são situações 

exemplificativas de falta de propósito negocial. 

§ 3º Considera-se abuso de forma jurídica a 

prática de ato ou negócio jurídico indireto que 

produza o mesmo resultado econômico do ato ou 

negócio jurídico oculto.  
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§ 4º Para efeitos de desconsideração do ato ou 

negócio jurídico, o Auditor Fiscal da Receita 

Estadual, deverá:  

I - nos termos deste artigo, intimar o sujeito 

passivo a prestar esclarecimentos e apresentar 

provas que julgar necessárias, no prazo de 20 

(vinte) dias, sobre os fatos, causas, motivos e 

circunstâncias que levaram à prática do ato ou do 

negócio jurídico sujeitos à desconsideração.  

II - promover o lançamento do crédito tributário, 

nos termos do art. 84, com exigência do tributo 

devido e da multa de revalidação cabível, se, 

após a análise dos esclarecimentos e provas 

prestados, concluir pela desconsideração.  

§ 5º O tributo exigido nos termos do inciso II do 

§ 4º poderá ser quitado ou parcelado até o termo 

final do prazo para a impugnação, acrescido 

apenas de juros e multa de mora.  

§ 6º A multa de revalidação não exigida nos 

termos do § 5º será integralmente restabelecida 

nas seguintes hipóteses:  

I - discussão judicial do crédito tributário;  

II - descumprimento do parcelamento.  

§ 7º O procedimento disposto no § 4º não se 

aplica a atos e negócios jurídicos em que se 

comprovar a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação.  

§ 8º O disposto no § 5º não se aplica quando 

constatada, em ação fiscal, a prática da mesma 

conduta, que tenha levado à desconsideração do 

ato ou negócio jurídico pela mesma pessoa, 

considerando-se em conjunto todos os seus 

estabelecimentos, no período de cinco anos 

contados da data em que houver sido efetuado o 

pagamento ou a declaração de revelia, ou contados 

da data da decisão desfavorável irrecorrível na 

esfera administrativa, relativamente à conduta 

anterior.  

Art. 84. A desconsideração do ato ou negócio 

jurídico praticado com a finalidade de ocultar a 

ocorrência do fato gerador do imposto ou a 

natureza dos elementos constitutivos da obrigação 

tributária ensejará o lançamento de ofício do 

respectivo crédito tributário.  

Parágrafo único. Além de discriminar os elementos 

constantes do art. 89, o Auto de Infração lançado 

na forma do caput deverá:  

I - descrever os atos ou negócios jurídicos 

praticados;  

II - discriminar os elementos ou fatos 

caracterizadores de que os atos ou negócios 

jurídicos foram praticados com a finalidade de 
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ocultar a ocorrência de fato gerador de tributo 

ou a natureza dos elementos constitutivos da 

obrigação tributária, consignando se houve falta 

de propósito negocial, abuso de forma jurídica ou 

outra situação;  

III - descrever os atos ou negócios equivalentes 

aos praticados, com as respectivas normas de 

incidência dos tributos; e  

IV - demonstrar o resultado tributário produzido 

pela adoção dos atos ou negócios equivalentes 

referidos no inciso III, com especificação, por 

tributo, da base de cálculo, da alíquota 

incidente e dos acréscimos legais.  

Art. 84-A. A eventual utilização do procedimento 

aplicável à desconsideração dos atos ou negócios 

jurídicos nos casos de dolo, fraude ou simulação:  

I - não implica nulidade do auto de infração;  

II - não garante ao contribuinte o benefício 

previsto no §5º do art. 83;  

III - não afasta a aplicação de penalidade por 

descumprimento de obrigação acessória. 

(...)  

O parágrafo único do art. 205 afasta a necessidade desse procedimento 

somente quando houver dolo, fraude ou simulação — hipóteses que não se verificam 

nos autos.  

Verifica-se que a Fiscalização procedeu à requalificação do negócio jurídico 

exclusivamente com base na quantidade das aquisições, sem instaurar o devido 

processo específico para a desconsideração.  

Assim, há vício insanável no lançamento, por ausência do procedimento 

obrigatório de desconsideração do negócio jurídico, o que compromete sua validade 

formal.  

Diante do exposto, acolho a preliminar de nulidade do lançamento, por 

ausência de instauração do procedimento previsto no art. 205 da Lei nº 6.763/75 

combinado com os arts. 83, 84 e 84-A do RPTA, declarando nulo o Auto de Infração.  

Sala das Sessões, 13 de março de 2026. 

Cássia Adriana de Lima Rodrigues 

Conselheira 
 


